PROJETO DE LEI Nº 400, DE 2017

Classifica Capivari como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado Capivari como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Capivari, localizada a oeste da capital São Paulo, entre as regiões de Campinas, Piracicaba, Sorocaba é muito bem servida pelas rodovias Francisco Aguirre de Proença -SP 101 e pela Rodovia do Açúcar - SP 308, que permitem acesso rápido às principais rodovias do estado, como Rodovia Anhanguera, Rodovia dos Bandeirantes, Rodovia Dom Pedro I e Rodovia Castelo Branco.


Suas origens estão relacionadas ao pequeno povoado formado por famílias oriundas de Itu e Porto  Feliz.Posteriormente,  houve um crescimento com a chegada da Companhia Ytuana de Estradas de Ferro, em 1875. 

O nome Capivari advém do rio Capivary, que em tupi-guarani significa rio das capivaras. A partir de 20 de dezembro de 1905, por meio da Lei n° 975, o município passou a ser denominado, oficialmente, como “Capivari”.

É terra natal da importante pintora modernista Tarsila do Amaral.

Os principais atrativos turísticos que merecem destaque são: Museu de História e Ensino Dr. Cesar Motta Jr, Igreja Matriz de São João Batista e Centro de Educação Ambiental Pacheco Borba.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 31/5/2017.
a) André do Prado – PR

